
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cotia
FORO DE COTIA
VARA CRIMINAL
Rua Topázio, 585, ., Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4506-1234, Cotia-SP - E-mail: cotiacr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

MÁRCIA MEGUMI KOMATSU HENNE, Coordenador do Cartório da Vara Criminal do Foro 
de Cotia, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1500769-58.2021.8.26.0628 - 
Ordem nº 2021/000823 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Furto, em que figura como 
Beneficiado - Art. 28-A CPP RICARDO RODRIGUES COSTA, Brasileiro, Divorciado, 
Motorista, RG 45639627, CPF 340.019.318-69, pai MANOEL RODRIGUES DIAS FILHO, mãe 
MARIA BERNADETE COSTA, Nascido/Nascida 16/07/1986, de cor Branco, natural de Belo 
Horizonte - MG, com endereço à Estrada Takashi Kobata, 1700, Bloco 39 - Apto 11, Jardim 
Europa, CEP 08696-040, Suzano - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 20/04/2021
Documento de Origem: CF, CF, BO, CF nº: 2103781/2021 - DEL.POL.COTIA, 17368272 - 

DEL.POL.COTIA, 1328/21/403 - DEL.POL.COTIA, 2103781 - 
DEL.POL.COTIA

Histórico da Parte RICARDO RODRIGUES COSTA

15/04/2021 - Data do Fato - Art. 155 "caput" do(a) CP 
Local: ESTRADA PADRE INÁCIO, 720 - SUPER COTIA 
JD ARARUAMA - COTIA/SP 
15/04/2021 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Delegacia de Polícia de 
Cotia 
16/04/2021 - Liberdade Provisória Concedida sem Fiança 
16/04/2021 - Alvará de Soltura Cumprido 
03/08/2022 - Homologação De Acordo De Não Persecução Penal 
23/08/2022 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 28-A § 13 do(a) CPPSituação: Réu 
primário; 
24/08/2022 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
24/08/2022 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 

Situação Processual:
Petição - 23/01/2024 12:05:15 - Nº Protocolo: WCOA.24.70004646-5 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 23/01/2024 11:55 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Cotia, 25 de janeiro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 
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Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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